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1. APRESENTAÇÃO 

O presente Relatório de Gestão e Atividades da Câmara Municipal de Pequeri/MG 

refere-se ao exercício de 2024 e tem por finalidade atender aos princípios 

constitucionais da publicidade, transparência e prestação de contas da administração 

pública, evidenciando as ações desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal durante 

o período. 

O documento apresenta, de forma consolidada, as principais informações institucionais, 

administrativas, legislativas e financeiras relativas às atividades executadas no 

exercício, permitindo o acompanhamento da atuação da Câmara Municipal pela 

sociedade e pelos órgãos de controle. 

Embora o exercício de 2024 tenha sido marcado por atuação administrativa e legislativa 

de baixa complexidade operacional, em razão da ausência de projetos estruturantes, 

obras, programas institucionais específicos ou ações extraordinárias de grande impacto, 

a Câmara Municipal manteve regularmente suas atividades constitucionais e 

regimentais, garantindo o funcionamento do Poder Legislativo e a continuidade dos 

serviços públicos vinculados à atividade parlamentar. 

2. IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
Órgão: Câmara Municipal de Pequeri 

Natureza Jurídica: Poder Legislativo Municipal 

Exercício: 2024 

Presidente: Sandro Lopes Sevaroli  

Município: Pequeri – Minas Gerais 

2.1. A Câmara Municipal possui como competências constitucionais e 

legais: 

 Exercer a função legislativa;  

 Fiscalizar os atos do Poder Executivo;  

 Deliberar sobre matérias de interesse público municipal;  

 Aprovar leis, resoluções, decretos legislativos e demais atos normativos;  

 Garantir a representação política da população local;  

 Outras atividades de cunho institucional. 

3. CONTEXTO DE ATUAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2024 

O exercício de 2024 foi caracterizado pela manutenção das atividades administrativas e 

legislativas ordinárias da Câmara Municipal, sem a implementação de programas 

específicos, obras públicas vinculadas ao Legislativo ou projetos institucionais de 

grande porte. 

Durante o período, as ações do Poder Legislativo concentraram-se na realização das 

sessões legislativas ordinárias e extraordinárias previstas no Regimento Interno e na Lei 
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Orgânica Municipal, bem como na manutenção das atividades administrativas 

necessárias ao funcionamento institucional da Câmara. 

Destaca-se ainda a realização de viagem institucional à Brasília/DF, com participação 

de vereadores, objetivando o acompanhamento de demandas de interesse do município 

junto a órgãos federais e representantes parlamentares. 

4. RESULTADOS ALCANÇADOS 

Apesar da inexistência de programas específicos ou projetos estruturantes no exercício 

de 2024, a Câmara Municipal atingiu os objetivos mínimos institucionais relacionados à 

manutenção regular das atividades legislativas e administrativas. 

Os principais resultados alcançados foram: 

 Regular funcionamento do Poder Legislativo Municipal;  

 Realização das sessões legislativas previstas;  

 Continuidade dos serviços administrativos;  

 Cumprimento das obrigações legais e constitucionais;  

 

 

 

Pequeri, 30 de dezembro de 2024. 
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